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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA

COORDENADORIA DE JURISPRUDÊNCIA E DOCUMENTAÇÃO

SEÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

DIVULGAÇÃO Nº 33/2006

RESOLUÇÃO Nº 22.426
INSTRUÇÃO Nº 107 – CLASSE 12ª – DISTRITO FEDERAL (Brasília).
Relator: Ministro Marco Aurélio.
Regulamenta o artigo 67 da Resolução 
nº 22.261, de 29 de junho de 2006, que dispõe sobre a propaganda eleitoral e as condutas vedadas aos agentes públicos em campanha eleitoral.

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 23, IX, do Código Eleitoral e visando a dar uniformidade à inteligência e à aplicação do teor do disposto no artigo 67 da Resolução 
nº 22.261, de 29 de junho de 2006, resolve:

Art. 1º  É permitida, no dia das eleições, a manifestação individual e silenciosa da preferência do eleitor por partido político, coligação ou candidato, revelada no uso de camisas, bonés, broches ou dísticos e pela utilização de adesivos em veículos particulares.

Art. 2º  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões do Tribunal Superior Eleitoral.
Brasília, 27 de setembro de 2006.
	MARCO AURÉLIO
	–
	PRESIDENTE E RELATOR
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RESOLUÇÃO Nº 22.250 
INSTRUÇÃO Nº 102 - CLASSE 12ª - DISTRITO FEDERAL (Brasília). 

Relator: Ministro Gerardo Grossi. 

CAPÍTULO I

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO


Certifico a publicação desta Resolução na Sessão de ____/_____/_____.


Eu, _________________, lavrei a presente certidão.








